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 Rio de janeiro, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Comunicação: 030/2023 

 

Processos:  425/2022, 453/2022 e 615/2022. 

 

 

Decisão 

 

Considerando o teor da petição de fls. encaminhem-se os autos para a Douta 

Procuradoria tomar ciência e apresentar suas contrarrazões.  

Diante da questão prejudicial ora apresentada nestes autos, determino o 

adiamento da sessão agendada para o dia 02.02 às 15h30. 

 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

 

 

 

Renata Mansur Fernandes Bacelar 

Presidente d TJD/RJ 


